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DECRETO Nº 5.419 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2020 

 

HOMOLOGA AS INSCRIÇÕES DO PROCESSO 

SELETIVO N° 01/2020 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O Prefeito Municipal de Mondaí, Estado de Santa Catarina, Sr. 

VALDIR RUBERT, no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas por lei, 

 

                                                DECRETA: 

Art. 1º Ficam homologadas as inscrições, referentes ao Processo Seletivo Nº 

01/2020, conforme segue: 

AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS  

N° Insc. Nome do Candidato (a) Situação da Inscrição 

1 8 Adriani Kamila Gazola HOMOLOGADA 

2 31 Alice Hilgert Da Silva HOMOLOGADA 

3 49 Andréia Moreira HOMOLOGADA 

4 28 Angelica Regina Scherer HOMOLOGADA 

5 30 Carina Berenice De Lima HOMOLOGADA 

6 15 Claudete Maria Grassi Henkel HOMOLOGADA 

7 36 Davi Simao Schmidt HOMOLOGADA 

8 47 Diego Andrei Klein HOMOLOGADA 

9 12 Dolores Henn HOMOLOGADA 

10 32 Edi Sievers HOMOLOGADA 

11 24 Eliane Sackmann Staats HOMOLOGADA 

12 44 Elizete Terezinha Sbaraini HOMOLOGADA 

13 21 Fernanda Caroline Machado Dhein HOMOLOGADA 

14 11 Francieli Da Silva HOMOLOGADA 

15 22 Janice Passarin Conrad HOMOLOGADA 

16 20 Jaqueline Micheli Behling HOMOLOGADA 

17 19 Kamille Maiara Epifânio HOMOLOGADA 

18 1 Lana Sabrina Cassol Aranha De Araujo HOMOLOGADA 

19 13 Lisete Ames HOMOLOGADA 

20 48 Loiraci Kaisekamp Conrad HOMOLOGADA 

21 45 Luana Manuel Corrêa HOMOLOGADA 
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22 42 Maitê Telles Machado HOMOLOGADA 

23 10 Marciana Santos Leal HOMOLOGADA 

24 29 Marcos André Felicetti HOMOLOGADA 

25 14 Mareli Feistler HOMOLOGADA 

26 41 Margarete Camargo Schmitt HOMOLOGADA 

27 18 Marilene Mitrus HOMOLOGADA 

28 23 Marlei Terezinha Gusi HOMOLOGADA 

29 4 Neusa Sackmann HOMOLOGADA 

30 3 Nilve Hedi Loesch HOMOLOGADA 

31 46 Oneida Teixeira Da Rosa HOMOLOGADA 

32 40 Rosane Henkel HOMOLOGADA 

33 39 Salete Siever HOMOLOGADA 

34 26 Salete Terezinha Gazola HOMOLOGADA 

35 35 Tahise Maria Steffen HOMOLOGADA 

36 33 Tania Maria Steffen HOMOLOGADA 

37 7 Valdecir Dos Santos HOMOLOGADA 

38 25 Vanderléia Conte Bruch HOMOLOGADA 

39 38 Vanderlene Reinke De Souza HOMOLOGADA 

40 27 Vilson Adelar Viebrantz HOMOLOGADA 

 

Art. 2° Por este instrumento permanecem indeferidas, por não atenderem as 

instruções contidas no Edital de Processo Seletivo Nº 01/2020 do Município de Mondaí - SC, 

as seguintes inscrições: 

AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS 

N° Insc. Nome do Candidato (a) Situação da Inscrição 

1 9 Geneci Amaral De Oliveira Campos 
INDEFERIDA - Não cumprimento do Item 

2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital. 

2 2 Giovane De Aguiar 
INDEFERIDA - Não cumprimento do Item 

2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital. 

3 34 Iloir Rodolfo Laufer 
INDEFERIDA - Não cumprimento do Item 

2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital. 

4 43 Ivan Schirrmann 
INDEFERIDA - Não cumprimento do Item 

2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital. 

5 5 Juliana Weber 
INDEFERIDA - Não cumprimento do Item 

2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital. 

6 16 Kamille Maiara Epifânio 
INDEFERIDA - Inscrição Cancelada 

pelo candidato (a). 

7 37 Liria Epifânio 
INDEFERIDA - Não cumprimento do Item 

2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital. 

8 17 Marilene Mitrus 
INDEFERIDA - Cancelada pelo 

candidato (a). 

9 50 Roanito Mendes 
INDEFERIDA - Não cumprimento do Item 

2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital. 

10 6 Simone Giovanella 
INDEFERIDA - Não cumprimento do Item 

2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital. 

 



 

G
OVERNO D

E

 

Art. 3º - Foram Homologadas todas as inscrições que atenderam as instruções 

contidas no Edital de Processo Seletivo Nº 01/2020 do Município de Mondaí – SC. 

Art. 4º - Entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Prefeitura Municipal de Mondaí, Estado de Santa Catarina, 23 de Dezembro de 2020. 

 

 

 

 

VALDIR RUBERT  

Prefeito Municipal  


